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- 2 casos de moedas digitais de DAOs; observação participante 
entre Nov 24 - Set 25; (GreenPill Brasil, 2025; Grassroots Economics 
Foundation, 2023)

- Análise da governança de cada momento da jornada com um 
olhar sociotécnico. (FARIA et al, 2022 )
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Sarafu Network (Grassroots Economics Foundation)

Kenya
CAVs
Grants de U$300.000,00 pela CELO em 2025

RUDDICK, William O. Commitment-pool route graphs for finance and mutual aid. International Journal of Community Currency Research, v. 30, n. 1, p. 80-98, 2026
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- Busca por dApps de desenvolvimento próprio e cultura open-source em ambos 
os casos;

- Mais hibridismos nos casos com uso de blockchain;

- Mobilização comunitária necessária a priori em ambos os casos.

Conclusões
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Obrigada!



DAOs (inovação social) ----- BCs e BMs 

Moedas sociais digitais ------ Moedas digitais
(PL nº 4.476, 2023; Lei 12.865, 2013) ------ (Lei nº 14.478/2022; Resoluções BCB n. 520, de 10 de 
novembro de 2025)

            

Diferenças e paralelos



Moedas sociais Moedas digitais Moedas sociais digitais

- lastreadas em reservas 
com paridade ao real

- somente válidas em um 
território restrito. (PL nº 
4.476, 2023)

- moedas produtivas, em 
movimento contínuo
(BARINAGA, 2024)

- moedas sociais digitais, 
criptomoedas ou tokens

- gera receita por 
volatilidade ou taxas 
eletrônicas

- criptomoedas com X sem 
lastro. não possuem a 
obrigação (Lei nº 
14.478/2022; Resolução 
BCB n. 520/2025, art. 65)

- e-dinheiro da rede 
brasileira de bancos 
comunitários, 2014 

- legislação brasileira para 
pagamentos eletrônicos 
(12.865, 2013) 

- gera receita por meio de 
taxas eletrônicas

- a governança da 
plataforma teria 
tornado-se uma questão 
complexa (FARIA et al, 
2022)





Próximos passos:

.Olhar para as relações de confiança criadas digitalmente em 
comunidades digitais DAOs (vs por proximidade em BCs e 
BMs)

 Uma comunidade digital pode ser uma rede comunitária? Seria 
isso uma oportunidade para escalar moedas sociais digitais? 

 Como um processo de inovação social ocorrendo cada vez 
mais hibridismos sociais e mediações 


